
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA 

ceará 
Prefeitura Municipal de Barroquinha 

DECRETO Nro 0055A/25, de 01 de Dezembro de 2025 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Barroguinha , o créd1to 
especial no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e 
cinquenta Mil Reais) para o fim que indica . 

. O(A} gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Barroquinha no uso de 
suas atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 
00720/25 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito especial no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos 
e cinquenta Mil Reais) para o fim que indica. 

Art. 2o ~ os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$250.000,00 (Duzentos e cinquenta Mil Reais), através de ANULAÇÃO 
(Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei 
federal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Barroquinha, em 01 de Dezembro de 2025 
\ 

\ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA 

ceará 
Prefeitura Municipal de Barroquinha 

Solicitação: CRÉDITO ESPECIAL 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 0055A/25 de 01 
de Dezembro de 2025 1 autorizado pela LEI 00720/25. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

14 01. 
18 571 0023 2.104 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

Autarquia Municipal de Meio Ambiente 
Autarquia Municipal de Meio Ambiente(AMA 
) . ~ d . d contrataçao por tempo eterm1na o 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
3.1.90.13.00 obrigações~patronais 

1500000000 Recursos nao v1nculados de impostos 
Anul.dotação 

3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3 .1. 90. 96. 00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

Anul.dotação 
Ressarcimento de desP,. de pessoal requis 
Recursos não vinculaaos de impostos 

Anul.dotação 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
Anul.dotação 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Material 1 bem ou serv. p/ dist. gratu1ta 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

3 . 3 . 90 . 31. 00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 

1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 
Anul.dotação 

serviços de consultoria 3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

5.000,00 

132 • 000100 

12.000100 

2.000100 

2.000100 

2.000100 

15.000100 

1.000100 

2.000100 

3.000100 

3.000100 

10.000100 

5.000100 

' 
' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA 

ceará 
Prefeitura Municipal de Barroquinha 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 0055A/25 de 01 
de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00720/25. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

· Anul.dotação 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P.ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ~e impostos 

Anul.dotação 
4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

TOTAL Autarquia Municipal de Meio Ambiente 

TOTAL GERAL 

Barroquinha, 

30.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

1. 000' 00 

1. 000' 00 

10.000,00 

10.000,00 

250.000,00 

250.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA 

ceará 
Prefeitura Municipal de Barroquinha 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 0055Af25 de 01 
de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00720/25. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

05 01. 
04 122 0002 2.011 

3.3.90.30.00 
1500000000 

sec. Mun. de rnfraest. e serv. Públicos 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de Infraestrutura 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL sec. Mun. de rnfraest. e serv. Públic 

TOTAL GERAL 

Barroquinha, 01 de Dezembro de 2025. 

~ 
!ME VERAS S VA FILHO 

PREFEITO UNICIPAL 

250.000,00 

250.000,00 

250.000,00 
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... . . , . ... 

1;;..:· :; \llO Ll\1 CE:'I:l·Í. 
J 'l~JiFJ:I'rt .11 {:\ ,\1l.">IICJH\L DE [IARROQUJ\:H ·\ 

0..\lll\ETE DO PREPEITO 

U::J MU~ICIPAL 1\" 720/2025, DF: 15 DF. ABRIL DE 2025. 

AFI'ORIZA A AIU:RTlJRA DE CRÉDITO 

ADICIONAL F:SPF.CIAL AO VIGE~TE 

ORÇAMENTO FISCAL E D.t\ Ol:TRAS 

PRO'VIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO ML.l\ICÍI.,IO DF. BARROQUINHA-CE, faço saher tJUt: a Cãmara 

.Municipal de Barroquinha/Ce aprovou c cu sanciono c promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1". J:ica autorizado o Chdt: do Poder Exccmivo J'v1unicipal ahrir Cn:dito Adicional 

f.special ao vigente Orçamento Fiscal no valor de RS 250.000.00 (duzentos c cinqucnta mil 

reais). na fomu1 que indica a seguir: 

ÓRCÀO: 14.00 Autarquia iv1unicipal do Meio Ambiente de 13arroquinha (AMA) 

LI\IU. ORÇAMJi:]\;TÁRIA: 14.01 - Autarquia i\..funicipal do Meio Amhümte de 

Barroquinha (AMA) 

------·--·- -·--
Dotação 

Descrição 
Orçamentária 

Autarquia lVfunicipal de \'leio Ambiente de Barroquinha (A!\·1A) 

-1--------------------------- -
Gestão Amhiental 

541 Preservação c Conservação Ambiental 

J-----------+--------------------=----------------
0023 Desenvolvimento c Melhoria da Qualidadt: do l'v1ein 

1401.18.541.0023.2.104 

Ambiente 

Funcionamcmo da Autarquia Municipal de Meio Ambiente 

de Barwquinha (A~v1A) 

:.:~~~fi~ .. 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 

~~ -~~-~·n- 1~··~~·.:_,' _________ ___._ __________ -··--·--··- ·-·-
'<.,;_~ 25:.---. 

--·-------·---------·- __ ,. __ _ 

J!t!f!\t!l'tfHV Rªt~f~Y.!.\ \'{~:{'!'é,~~~ ~~r:p~ @~~J'!R\!l(;t'JJ1flf!T!.ml)1ll.'~ ~ (9~·!'df) 
,·ê[~~ ift~J(~!XiliJ!l .. •(1!!t3~.§l .. '1i tf.;l:}) g~; !J itfl 

·:§t~JJt~ ~\é-~~~lt;')~ 
-----------------------------------~·-.. ····-·~--------

( 
- I 



3.1.00.00.00 

--·-·· ····-

i 
:1.1.90.00.00 

··-··· 

I 
3.1.90.04.00 

: 

··-·· 

3.1.90.11.00 

····· ----

3.1.90.13.00 
' 

·-------

3.1.90.94.00 

I 
: 

-·· 

3.1.90.96.00 

···-

3.3.00.00.00 

3.3.90.00.00 

3.3.90.14.00 

* .... ' 
, .. ~: ' ~ ... 

·,,tnl.;:l {­
-~~ >~:i>~ / 

,\~<v.n:t_(tl:, ... 

F.Si•\ flO DO CEAR:\ 
PREFEITlJR,\ ,\1~.':'1/IUn\L IJE ll,\RI{()(.{l.il\1 !.·\ 

GALII\ETE LIO I 'REfEITO 

Pessoal t! Encargos Sociais 

,\plicaçõcs Diretas 

.. 

Contratação por 
Fonte 

Temp(l 
1500000000 

Determinado 

Vencimentos c 
Fome 

Vantagens 1-'ixas -
1500000000 

Pessoal Civil 

Ohrigaçües FonLe 

Patronais 1500000000 

I r ndenizaçües e 
fonte 

Restituições 
1500000000 

TrahalhisLas 
I 

i 

Ressarcimento de i 
'Fonte 

Despesas de 
1500000000 

Pessoal Requisitado 

--------------------------
Outras Despesas Correntes 

Aplicações Din::tas 

Diárias- Civil 
i Fonte 

1500000000 

.---------··-----.. -- --- --· . -- .. ·-· ...... ----- . -
Material 

3.3.90.30.00 
Consumo 

------------11---------

i., 

' 

3.3.90.3 I .00 
Premi ações. 

Culturais. 

de Fonte 

15 00000000 

Fonte 

1500000000 

.:::..:1-~!H-'._;}' ; Artísticas. 
''····· . ·.;:..,---------------------' 
1;., "-~- --· 

~ ... ·Z: ~ 2S l.::'" 

---· ·- ·---·-···----·--·-

5.000,00 

I 

! 132.000.00 : -I 

12.000,00 
i 
I 

2.000,00 

-. 

2.000.00 

I i 

' 

2.000.00 

15.000.00 

., ······• --------. 

1.000.00 / 

_] ____ __.~ 

~=l~~ 11íY J!l L~J.2X9:tt.~~ '!W~ flfo;; ~~-~- <S.RrtC..l!J., ~!l.illmi~ ~· @litl~ 
·~g~f~ ;~~!'íl9:(~!I!1 '!) 'f(:(Ylft'!llll :1m~) ~ ~ ~7 

~~~ .... ~J.&ff~~l{,l,!.T!t!fJ~@ 
-------·-----.. ·------·--.. -·----------------------------......_. 

/ 



r 

3.3. 90.32.00 

ESJ:.\DD [)( l CE,\RA 
I'REFEITl J:t,.\ .\1!.1:-.IJCJi !-\1. l>E B.•\RR( X~l JNJJ,.\ 

< l,.\1~1\'ETE !:0 PREi 'E: I O 

Cientificas. 

Desportivas 

Outra:_;, 

MateriaL Bl'm ou 

Serviço 

p/Distrihuição 

Gratuita 

Fonte 

. 1500100100 
2.000,00 

1-----------· r--.. ------ -- -------------+----------; 

3.3.90.33.00 

Passagl:II!'i 

Uespcsas 

Locomoção 

c 

com 
Fonre 

3.000,00 
1500000000 

f--------------+----------+--------+---
OuLras Despesas de , 

I 

3.J.l.>0.34.0tl 

3.3.90.35.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.40.00 

Pc:_;,soul I 
Fonte 

Decorrentes de 
1500000000 

Contratos de 

Serviços 

Consultoria 

de Fonte 

1500000000 

Outros Serviços de 
Fonte 

Terceiros - Pessoa 
1500000000 

Físü.:a 

Outros Serviços de 
Fonte 

Terceiros Pessoa 
: 1500000000 

Jurídica 

Serviços 

Tecnologia 

lntormação 

de Fonll.: 

Ja 1500000000 

------------------------· --------------------- .. 

3.000.00 

.../ 10.000,00 

5.000,00 

30.000.00 

2.000.00 

(;{~~~~ l!:í\'l..®t~{§l9rt~\ ~~(3I!!0. tN~ ~-~ ~ l]!:~l.3~J!lli00}!~ '- @"êC'i~ 
@]H~ -'~.$Jil9\!r!I!l"' T~ .. !YJ~!litl.! (fml) ~~-; 'J'iW 

~$._{l~~.~.J~~lfift7{~ 
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ES 1·00 JO CEAH .. \ 
P~FFR:T\ . r<A W iN!! ~JP;\J. DF. J\.\RRI'X~t .1:\f.l.\ 

<i: \LllNE' ll! 00 i' JC.:FEITO 

Comunicação 

Pessoa Jurídica 
-1 

,.~ 

?..1.90.47.00 

Obriga<;~ões 

Tributárias 

Contributivas 

FonlC' 
1.000.00 

1500000000 

3 .. 1.90.48.00 1.000.00 

J.3.90.92.00 

4.0.00.00.00 

4.4.00.00.00 

4.4.90.00.00 

4.4. 90.52.0() 

4.4.t)0.61.00 

pessoas tlsicas 

Despesas 

Exercícios 

Anteriores 

de 

Despesas de Capital 

Investimentos 

Aplicações Diretas 

Lquipan1entos 

Material 

Permanente 

c 

1500000000 

Fonte 

1500000000 

Fonte 

1500000000 

Aquisição 

lmóvcis 

de iFonte 

1500000000 

Fonte 1500000000- Recursos não Vínculados de Impostos 

1.000.00 • 

I 0.000.00 

Art. 2". A ((mtc tk recurso compensatória para a ahertura do Crédito i\dicionul E!->pecial ohjelo 

do art. I". desta Lei. em atcnrJimcntu ao disposto no art. 1 ú7, V. da Constituição da Rcpúblicu 

dt! 1988. sl!rá a anulação parcial de dotação orçamentária. na f(mna do disposto no art. <13, § 1". 

li I da Lei No. 4.320/I 964. a seguir: 

··., 

f::~ r: .. •rft:;~;-
1

: 

.. . ..... ·. 

~; ~t2s::-> 

fiDit,~tqr_õ:; ®:~T:rlJ?.·'·ª~~. ~~~~ ~~fí-~~I~l!J!,1l1@WJ~Jl~ ·! ·:ü~'l;~ 
~ ~11)'i.){tli[t) ·~ iroJ11:.ô1~~ (J;m; 47);1 n r~;, 

·Jrtimt .rm&f,~;i,Ç~lf:ti> 

i 
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.. r:;:~:~-q ,:· .. 

'··· . ' . 
' 'v:: .• :.~~:.... .::"!· 

ES"J:.\liOUOCE.-\R:\ 
I'RI•l.-EITl.ltt•\ ,\11_1\!ICl?-\1. llE R-\RROQl.Tiill·\ 

CiALil\ETE DO PREFE! I< J 

ÓRG..\0: 05.00 - SECRETARIA :\.UJI"IC. DE J~FRAF:STRCTLRA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

LI~IDADF: ORÇAMF.l'\T.ÁRIA: 05.01 - SF.C. Mll~lC. l>F: 1:'\IFRAESTRLITURA F. 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

Outação 
Descrição 

Orçamentária 

·-------·-
0501 Se c. :\-I unir. de Infracstruturu e Serviços l)úblicos 

----·- ------ .. . ------
050 1.04 .122.0002. Gestão c Manut. das Ati\', Scc. \·Junic. de lnfhlesfrutura c 

2011 Serviços Públicos 

Material de I 
Fonte 1500000000 2so.ooo,oo I 3..1.90.30.00 

Consumo 

'--------·· ... 
Fonte 1500000000- Recursos não Vinculados de Impostos 

Ar·t. 3°. Fica o Chefe do Poder F.xeculivo autorizado a realizar suplemenlaçôes c- ant1laçõcs 

das dotações consLantt:s no art. 1" da presente Lei. 

Art. 4°. bta Lei entra em vigor da dala de sua publicação, revogando-se as di:-;posiçõcs e-m 

contrário. 

Paço da Prefeitura Jvlunicipal de Bam>quinha. Estado do Ccan:L aos 15 dias do mês de abril 

de 2025. 

' 

I~J.W :~~~~~ (t{~êf~~ffi ~·~t'i ~ ~~ (~ ffi!\ãt(ôl'ij\ll·fl} }:.\ . @:~:ü~f\. 
(?§~ @f'~r.iPtJiiliJ ~ iii11R!fft~ ~) ?11tl'i ·11 flffi' 

(~~~.,41;:{3~~ ------------------ ---·-····----·-·······-···----····-···· 


